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OFICIO. CMVA Nº. 230/2025 

Várzea Alegre/CE, 27 de Março de 2025. 

Excelentíssimo Senhor: 
Flávio Salviano Lima Filho 
Prefeito deste Município 

Encaminha Projeto de Lei aprovado na 1 Oª. Sessão 
Ordinária do 1°. Período Legislativo do ano de 2025. 

Na ocasião que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos encaminhar-lhe o 

Projeto de Lei Nº. 010/2025, de 06 de março de 2025, de autoria da Mesa 

Diretora deste Poder Legislativo Municipal, autoriza a baixa no patrimônio da 

Câmara de Vereadores e a doação à Escola Dr. Dário Batista Moreno - Várzea 

Alegre/CE, dos bens móveis inservíveis e em desusas pertencentes ao Poder 

Legislativo de Várzea Alegre/CE, conforme cópia em anexo. 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente, 
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